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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS  

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 6.681, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de transferência: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 215 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 227 02.09.03 12.365.0066.2126 4.4.90.52.00 01.000.0000 40.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), cujo 
crédito será coberto com os seguintes recursos provenientes de excesso de arrecadação: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 814 02.28.01 04.122.0060.2202 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 2.500.000,00 

       

Crédito 814 02.28.01 04.122.0060.2202 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 209 02.00.00   1.7.2.1.50.0.1.01.00.00 01.110.0000 2.500.000,00 

 
Art.  3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
              
Prefeitura do Município de Cajamar, 07 de abril de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal da Fazenda 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
DECRETO Nº 6.682, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 
“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 6.596, DE 26/11/2021 QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO CACS-FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pelo art. 86, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, e 
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Considerando a nomeação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS – FUNDEB, conforme Decreto nº 6.596, de 26 de novembro de 2021; e 
 
Considerando o Ofício nº 07/22 e Parecer Informativo nº 01/22 do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB e a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do Memorando nº 135/2022-SME, que instruem os autos do Processo Administrativo nº 
4.663/2022, quanto a necessidade da adequação do mandato do Conselho, nos termos do § 2º do art. 42, da Lei Federal nº 14.113/2020 e do 
§ 2º do art. 11, da Lei Municipal nº 1.867/2021 alterada pela Lei nº 1.870/2021.  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 2º do Decreto nº 6.596, de 26 de novembro de 2021, passando a vigorar da seguinte forma: 
 
“Art. 2º O mandato dos membros do Conselho CACS - FUNDEB, terá início em 29/11/2021 e, nos termos do § 2º do art. 42, da Lei Federal nº 
14.113/2020 e do § 2º do art. 11, da Lei Municipal nº 1.867/2021 alterada pela Lei nº 1.870/2021, extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022. 
” 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 7 de abril de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 
Secretaria Municipal de Governo 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
P.A 14.103/2021 – Pregão Presencial nº 102/2021 
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de mobiliário escolar para compor sala de Tecnologia, conforme especificações constantes 
deste Termo de Referência 
Tendo em vista o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro e Membros da equipe, nos atos do processo supracitado, decido por ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR   o objeto licitado a favor da empresa: TENÓRIO COMERCIAL EIRELI - CNPJ Nº 34.561.966/0001-10 os lotes nº 01 com o valor 
global de R$ 1.096.200,00 (um milhão, noventa e seis mil e duzentos reais), nº 02 com valor global de R$ 953.610,00 (novecentos e cinquenta 
e três mil seiscentos e dez reais). 
Cajamar, 07 de abril de 2022 – Régis Luiz Lima de Souza - Secretário Municipal de Educação 
 
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
P.A 1.327/2022 – Pregão Presencial nº 14/2022 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de café, conforme tabela abaixo para suprimento de estoque do Almoxarifado 
Central, por um período de 12 meses. 
Tendo em vista o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro e Membros da equipe, nos atos do processo supracitado, decido por ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR  o objeto licitado a favor da empresa:COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.437.315/0001-67, vencedora com 
o valor global de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais). 
Cajamar, 07 de abril de 2022 – Donizetti Aparecido de Lima - Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Gestão. 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
P.A 3598/2022 – Pregão Presencial nº 17/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 750 (setecentos e cinquenta) Kit’s Maternidade, através de Registro de Preços, com 
vigência de 12 (doze) meses, na modalidade Pregão Presencial, de modo que a aquisição dos kits seja efetivada a medida em que haja a 
demanda para a concessão do benefício para famílias que se enquadrem nos critérios, objetivando realizar ações desta Secretaria voltadas 
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para proporcionar qualidade de vida à mãe e ao bebê em vulnerabilidade social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 25/04/2022 às 09:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 06 de abril de 2022 – NIEDSON SILVA DE SOUZA FILHO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
P.A 11.652/2021- Pregão Presencial nº 78/2021 
OBJETO: Registro Formal de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Kit Material Escolar a serem fornecidos à Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Cajamar, com entrega PONTO A PONTO nas Unidades Escolares.   
ARP nº 29/2022 - Detentor: MASS CLEAN COMERCIO DE MERCADORIAS EIRELLI - EPP- CNPJ: 07.646.179/0001-06, detentora do lote 01: Item 
01, Valor Unit R$ 7,22, Item 02, Valor Unit R$ 8,42, Item 03, Valor Unit R$ 16,36, lote 02: Item 01, Valor Unit R$ 6,99, Item 02, Valor Unit R$ 
7,09, Item 03, Valor Unit R$ 10,52, Item 04, Valor Unit R$ 4,67, Item 05, Valor Unit R$ 4,02, Item 06, Valor Unit R$ 8,15, Item 07, Valor Unit R$ 
15,58, Item 08, Valor Unit R$ 10,42, Item 09, Valor Unit R$ 35,91, Item 10, Valor Unit R$ 33,25, Item 11, Valor Unit R$ 2,51, Item 12, Valor Unit 
R$ 4,80, lote 03: Item 01, Valor Unit R$ 7,30, Item 02, Valor Unit R$ 4,87, Item 03, Valor Unit R$ 4,20, Item 04, Valor Unit R$ 1,36, Item 05, 
Valor Unit R$ 14,99, Item 06, Valor Unit R$ 0,81, Item 07, Valor Unit R$ 4,27, Item 08, Valor Unit R$ 5,95, Item 09, Valor Unit R$ 10,99, Item 
10, Valor Unit R$ 8,51, Item 11, Valor Unit R$ 16,27, Item 12, Valor Unit R$ 7,40, Item 13, Valor Unit R$ 6,71, Item 14, Valor Unit R$ 37,49, Item 
15, Valor Unit R$ 10,88, Item 16, Valor Unit R$ 12,77, Item 17, Valor Unit R$ 6,31, lote 04: Item 01, Valor Unit R$ 6,68, Item 02, Valor Unit R$ 
4,85, Item 03, Valor Unit R$ 1,35, Item 04, Valor Unit R$ 14,93, Item 05, Valor Unit R$ 0,80, Item 06, Valor Unit R$ 4,26, Item 07, Valor Unit R$ 
4,18, Item 08, Valor Unit R$ 16,20, Item 09, Valor Unit R$ 7,37, Item 10, Valor Unit R$ 12,87, Item 11, Valor Unit R$ 10,83, Item 12, Valor Unit 
R$ 6,18, Item 13, Valor Unit R$ 8,48, Item 14, Valor Unit R$ 7,27, Item 15, Valor Unit R$ 10,94, Item 16, Valor Unit R$ 12,72, Item 17, Valor Unit 
R$ 3,85, lote 05: Item 01, Valor Unit R$ 14,45, Item 02, Valor Unit R$ 0,77, Item 03, Valor Unit R$ 4,12, Item 04, Valor Unit R$ 1,31, Item 05, 
Valor Unit R$ 4,70, Item 06, Valor Unit R$ 3,60, Item 07, Valor Unit R$ 4,76, Item 08, Valor Unit R$ 5,63, Item 09, Valor Unit R$ 10,03, Item 10, 
Valor Unit R$ 6,90, Item 11, Valor Unit R$ 4,05, Item 12, Valor Unit R$ 15,69, Item 13, Valor Unit R$ 12,32, Item 14, Valor Unit R$ 12,47, Item 
15, Valor Unit R$ 8,28, lote 06: Item 01, Valor Unit R$ 14,45, Item 02, Valor Unit R$ 0,78, Item 03, Valor Unit R$ 4,12, Item 04, Valor Unit R$ 
1,31, Item 05, Valor Unit R$ 4,69, Item 06, Valor Unit R$ 3,60, Item 07, Valor Unit R$ 10,02, Item 08, Valor Unit R$ 6,89, Item 09, Valor Unit R$ 
4,76, Item 10, Valor Unit R$ 5,63, Item 11, Valor Unit R$ 4,05, Item 12, Valor Unit R$ 12,46, Item 13, Valor Unit R$ 15,68, Item 14, Valor Unit 
R$ 12,31, Item 15, Valor Unit R$ 8,21, Item 16, Valor Unit R$ 13,56, lote 07: Item 01, Valor Unit R$ 1,10, Item 02, Valor Unit R$ 1,10, Item 03, 
Valor Unit R$ 14,29, Item 04, Valor Unit R$ 0,77, Item 05, Valor Unit R$ 4,07, Item 06, Valor Unit R$ 1,29, Item 07, Valor Unit R$ 4,55, Item 08, 
Valor Unit R$ 9,92, Item 09, Valor Unit R$ 6,82, Item 10, Valor Unit R$ 5,57, Item 11, Valor Unit R$ 4,00, Item 12, Valor Unit R$ 3,56, Item 13, 
Valor Unit R$ 4,71, Item 14, Valor Unit R$ 12,31, Item 15, Valor Unit R$ 15,47, Item 16, Valor Unit R$ 12,14, Item 17, Valor Unit R$ 8,10, lote 
08: Item 01, Valor Unit R$ 1,15, Item 02, Valor Unit R$ 1,15, Item 03, Valor Unit R$ 14,99, Item 04, Valor Unit R$ 0,81, Item 05, Valor Unit R$ 
4,27, Item 06, Valor Unit R$ 1,36, Item 07, Valor Unit R$ 4,87, Item 08, Valor Unit R$ 9,42, Item 09, Valor Unit R$ 3,72, Item 10, Valor Unit R$ 
7,14, Item 11, Valor Unit R$ 4,19, Item 12, Valor Unit R$ 12,85, Item 13, Valor Unit R$ 16,20, Item 14, Valor Unit R$ 12,70, Item 15, Valor Unit 
R$ 8,48, lote 09: Item 01, Valor Unit R$ 8,01, Item 02, Valor Unit R$ 1,09, Item 03, Valor Unit R$ 1,09, Item 04, Valor Unit R$ 14,10, Item 05, 
Valor Unit R$ 0,76, Item 06, Valor Unit R$ 4,02, Item 07, Valor Unit R$ 8,85, Item 08, Valor Unit R$ 14,32, Item 09, Valor Unit R$ 6,73, Item 10, 
Valor Unit R$ 1,28, Item 11, Valor Unit R$ 3,95, Item 12, Valor Unit R$ 15,30, Item 13, Valor Unit R$ 1,09, Item 14, Valor Unit R$ 13,83, Item 
15, Valor Unit R$ 12,01, Item 16, Valor Unit R$ 12,10, lote 10: Item 01, Valor Unit R$ 9,76, Item 02, Valor Unit R$ 15,50, Item 03, Valor Unit R$ 
0,83, Item 04, Valor Unit R$ 4,42, Item 05, Valor Unit R$ 1,41, Item 06, Valor Unit R$ 5,04, Item 07, Valor Unit R$ 15,29, Item 08, Valor Unit R$ 
1,19, Item 09, Valor Unit R$ 1,19, Item 10, Valor Unit R$ 16,82, Item 11, Valor Unit R$ 13,20, Item 12, Valor Unit R$ 13,37, Item 13, Valor Unit 
R$ 8,79. 
Vigência 12 (doze) meses – Data da Assinatura: 07/04/2022.  
 

 
 
 
 
 
 

 


